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Praça Narciso Brasileiro dos Passos – 350 – Centro – Conceição do Canindé – PI. 
CEP: 64.740-000 -  E-mail: admpmcc25@hotmail.com  

PALÁCIO VALE DO CANINDÉ – PREFEITURA MUNICIPAL 
MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ- ESTADO DO PIAUÍ 

CNPJ: 06.553.697/0001-04 

TERMO DE CESSÃO DE USO 
 

Termo de cessão de uso de bem imóvel 

da Prefeitura Municipal de Conceição do 

Canindé- PI. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ– PI, pessoa Jurídica de 

direito público de CNPJ: 06.553.697/0001-04, com endereço à na Praça Narciso Brasileiro dos 

Passos, nº 350, Bairro Centro, Conceição do Canindé – PI, CEP: 64.740-00, doravante 

denominada CEDENTE, neste ato representada pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. DIOGO 
JANES DE OLIVEIRA, e do outro lado a ASSOCIAÇÃO DE BRIGADISTA MUNICIPAL 
DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ- PI, neste ato representada pelo seu COORDENADOR, Sr. 

TARCISO HENRIQUE COELHO DE SOUSA, pessoa física, inscrita no CPF sob n° 

093.166.194-32, RG n° 4.498.833 SSP/PI, residente na Avenida Transversal, nº 234, Bairro 

Centro, Conceição do Canindé – PI, CEP: 64.740-000, doravante denominado CESSIONÁRIO, 

resolvem celebrar o presente  TERMO DE CESSÃO DO USO DE BEM IMÓVEL nos termos 

seguintes: 

Clausula primeira: 

O presente termo tem por objeto a cessão gratuita de bem imóvel por tempo indeterminado à 

Associação de Brigadistas Municipal de Conceição do Canindé-PI. O Respectivo bem imóvel 

consiste em sala: PRÉDIO COMERCIAL, ao lado da Duda Lava-Jato, situado na Rua 2 S, s/n, 

Bairro Centro, Conceição do Canindé – PI, CEP: 64.740-000. 

Clausula segunda: 

A cedente a qualquer momento poderá revogar o presente termo de cessão de uso, devendo o bem 

imóvel objeto de o termo ser imediatamente devolvido pelo cessionário à cedente. 

Clausula terceira: 

Por ser expressão de vontade das partes o que à cima foi descrito, resolvem cedente e cessionário 

firmarem o presente termo. 

Conceição do Canindé- PI, 29 de Setembro de 2025.  

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Diogo Janes de Oliveira 
Prefeito Municipal de Conceição do Canindé  

 

 

 

 

___________________________________________  

Coordenador da Associação de Brigadistas 
Tarciso Henrique Coelho de Sousa 
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